
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Quarta – Feira – 30 de Maio de 2007  -  Nº 2921  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 17.480 
 
 
ALTERA O DECRETO Nº 16.661, DE 19 DE JUNHO 
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o MEMO SEME/GAB Nº 713/2007, de 16 
de maio de 2007, Seq. 2-6452/07,  
 
DECRETA: 
 

Art.1º - Os Incisos III do Artigo 1º do Decreto nº 
16.661, de 19 de junho de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 1º - .................... ..................................................... 
 
III – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
        
§ Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Vania Mardgan Carvalho 
Suplente: Silvana Correia Evangelista 
 
Titular: Patrícia Coelho dos Santos Pereira 
Suplente: Carlos Magno Costa Rocha 
 
Titular: Eliamarya Pessini Machado 
Suplente: Eloísa Helena Imperial Polonini 
 
§ Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 
Titular: Marco Antônio Monteiro Gonçalves 
Suplente: Zilda Gomes 
 
§ Secretaria Municipal de Governo 
Titular: Rodrigo Ayhayde Mayrink 
Suplente: Dejalmo Carvalho 
 
§ Secretaria Municipal de Arte e Cultura 
Titular: Maria Théa Baptista Cardoso 
Suplente: Christiane Nogueira de Faria Pereira 
 
§ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titul ar: Claudinéia Soares Debona 
Suplente: Angelina Faria 

§ Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular: Marli Lima Spoladorio 
Suplente: Nelciane Alves Aranha” 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 17.022/2006. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 17.484 
 
 
INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal de 
Erradicação do Trabalho Infantil, formada por membros do 
Governo e Sociedade Civil, de caráter consultivo e 
propositivo, que terá como objeto contribuir para a 
implementação do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI. 

 
Parágrafo Único: - A Comissão se faz necessária 

mediante a atual estrutura básica da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim – ES, postadas na Lei n° 5.800 
de 28 de dezembro de 2005. 

 
Art. 2° - A Comissão terá sua composição 

paritária e representada pelas entidades abaixo citadas, 
através de seus titulares e suplentes, respectivamente: 
 
I – Representantes dos Órgãos Municipais: 
 
SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 
Titular: Kenya Lúcia Vantil Lachini 
Suplente: Tânia Mara dos Santos  
 
SEMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
Titular: Cláudio José Montavani Bastos 
Suplente: Lúcio Marcilio Faro 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice –  Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC.. II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 

Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trime stral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 
SEME: - Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Simone da Silva Oliveira 
Suplente: Norma da Silva Costa Santos 
 
 
SEMAC – Secretaria Municipal de Arte e Cultura: 
Titular: Paulo Henrique Thiengo 
Suplente: Lucimar Barros Costa 
 
 
SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
Titular: Wallace Fernandes 
Suplente: Diego Libardi Leal 
 
 
II – Representação Não Governamental: 
 
9º Batalhão da polícia Militar de Cachoeiro de 
Itapemirim: 
Titular: Gunter Wagner Miranda 
Suplente: Fabrício Dutra 
 
Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro 
de Itapemirim: 
Titular: Maria Rita Zampirolli 
Suplente: Ângela Maria Alves 
 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cachoeiro de Itapemirim: 
Titular: Rogério Neves Gomes 
Suplente: Raquel Santana Torres Poloni 
 
Cáritas Diocesana de Cachoeiro de Itapemirim: 
Titular: Cleuza Lúcia de Jesus Silva 
Suplente: Mônica Rosa Bedim Bastos 
 
 
FAMOPOCI: 
Titular: Marta Nicolau dos Santos 
Suplente: Alexandrina de Almeida Silva 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 14.051-A/2002. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de maio de 2007 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKIDICE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 17.485 

 

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO CAPITÃO-
AVIADOR ALOÍSIO SECCHIN SANTOS, PARA 
INTEGRAR A ORDEM DO MÉRITO E RECEBER A 
COMENDA “RUBEM BRAGA”, NO GRAU DE 
OFICIAL. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO determinações e disposições contidas 
na Lei Municipal nº 4.815, de 05 de agosto de 1999, e no 
Decreto nº 13.301, de 27 de junho de 2001, que, 
respectivamente, institui e regulamenta a Ordem do 
Mérito e a Comenda Rubem Braga; 
 
CONSIDERANDO que a Comenda Rubem Braga é um 
laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão 
e da admiração do governo municipal e do povo 
cachoeirense, bem como que se projetaram além das 
nossas fronteiras, honrando e dignificando o nome de 
Cachoeiro de Itapemirim;  
 
CONSIDERANDO que o Capitão-Aviador Aloísio 
Secchin Santos criou raízes profundas no apreço e na 
admiração da população cachoeirense, por sua destacada 
atuação junto a Força Aérea Brasileira, onde faz parte do 
grupo de pilotos da “Esquadrilha da Fumaça”, cujos 
profissionais se destacam pelo alto nível de capacidade e 
competência. 
 
CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de 
Itapemirim não deve retardar por mais tempo a 
irrecusável necessidade de prestar essa homenagem ao 
Capitão-Aviador Aloísio Secchin Santos,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aprovada a indicação do nome do 
Capitão- Aviador Aloísio Secchin Santos , para integrar 
a Ordem do Mérito e receber a Comenda “Rubem Braga”, 
no grau de Oficial, em homenagem a ser prestada em 25 
de maio de 2007. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de maio de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 17.486 
 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Memorando de Seq. n° 2-6830/2007, da SEME, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1°  Retificar a designação temporária da 
servidora Célia Maria da Silva, constante do Decreto n° 
17.332, de 14/03/2007, onde se lê “a partir de 
02/03/2007”  leia-se “período de 02/03/2007 a 
13/03/2007” . 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 Cachoeiro de Itapemirim, 22 de maio de 2007. 
 
 
 

 ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 17.487 
 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais , tendo em vista o que consta do 
Memorando de Seq. n° 2-6828/2007, da SEME, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1°  Retificar o Decreto n° 17.440, de 
26/04/2007, que trata da nomeação de servidores para 
exercerem o cargo de Coordenador de Turno em Unidades 
de Ensino do Município, passando a constar conforme a 
seguir: 

Servidor Unidade de Ensino Categoria  Período 

Elisangela de Paula Pires EMEB “Rev. Jader Gomes 
Coelho” 

3ª 01/03 a 31/12/2007  

Paulo Sérgio Lopes de Oliveira  EMEB “Prof. Deusdedith 
Baptista” 

3ª 08/02 a 31/12/2007 

 
 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de maio de 2007. 
 
 

 ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº  295/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  11.065/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao servidor municipal JOSÉ PAULO 
AZEVEDO DE SOUZA, Auditor Fiscal VI B 12 I, 
lotado na Secretaria Municipal de  Fazenda - SEMFA, 
vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do 
vencimento do cargo de que é ocupante, a título de 
gratificação assiduidade, em caráter permanente, referente 
ao Decênio 1997/2007, com efeitos retroativos a 30 de 
abril de 2007, nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, 
de   20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 

PORTARIA Nº  296/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o nº.  11.063/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora municipal CREUZENI GROLLA 
GUIMARÃES, Auditor Fiscal VI B 12 I, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, vinte e cinco 
por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, referente ao Decênio 
1997/2007, com efeitos retroativos a 30 de abril de 2007, 
nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, de   20.12.94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 
 

PORTARIA Nº  297/2007 
 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o nº.  11.064/2007, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Conceder ao servidor municipal JOSÉ ROBERTO 
BODART GUIMARÃES, Auditor Fiscal VI B 12 I, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, vinte e 
cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do 
vencimento do cargo de que é ocupante, a título de 
gratificação assiduidade, em caráter permanente, referente 
ao Decênio 1997/2007, com efeitos retroativos a 30 de 

abril de 2007, nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, 
de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 

PORTARIA Nº  298/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  11.066/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora municipal JACINEIA 
RODRIGUES DA SILVA DE MORAIS, Auditor Fiscal 
VI B 12 I, lotada na Secretaria Municipal de  Fazenda - 
SEMFA, vinte e cinco por cento (25% ) de acréscimo no 
valor do vencimento do cargo de que é ocupante, a título 
de gratificação assiduidade, em caráter permanente, 
referente ao Decênio 1997/2007, com efeitos retroativos a 
30 de abril de 2007, nos termos do Artigo 148, da Lei nº 
4.009, de   20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 
 

PORTARIA Nº  299/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
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INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o nº.  11.073/2007, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à servidora municipal LÚCIA HELENA 
GOMES DA SILVA, Auditor Fiscal III VI B 12 I, lotada 
na Secretaria Municipal de  Fazenda - SEMFA, vinte e 
cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do 
vencimento do cargo de que é ocupante, a título de 
gratificação assiduidade, em caráter permanente, referente 
ao Decênio 1997/2007, com efeitos retroativos a 30 de 
abril de 2007, nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, 
de   20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 
 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº. 300/2007 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas  atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determina ao Corregedor da Guarda 
Municipal, para que instaure procedimento investigativo, a 
fim de apurar possíveis desvios de conduta dos Servidores 
MÁRCIO BORGES DO AMARAL, matrícula 19050 e 
LUIZ CLÁUDIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 
13007, ambos Guardas Municipais lotados na SEMSET,  
conforme exposto pelo Ouvidor da GM, través do 
MEMO/SEMSET/OGM/001/07, já de conhecimento do 
ilustre Corregedor.  

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2007. 

 
FÁBIO MENDES GLÓRIA 

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 044/2007. 
BENEFICIÁRIO : PATRICIA PEREIRA ORNELAS 
ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA - 
SEMAC. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de imagem (vídeo e foto), 
decoração e locação de brinquedos infantis. 
VALOR: R$ 77.000,00(setenta e s ete mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 12.01 
- SEMAC - Programa de Trabalho 13.392.0028.1.353, 
Despesa 3.3.90.39.99.00  
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 a 04/06/2007. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI, José Carlos Dias - Titular Interino da SEMAC e 
Patrícia Pereira Ornelas - Contratada.             
PROCESSO: Prot. nº 14040/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 045/2007. 
BENEFICIÁRIO : PATRICIA PEREIRA ORNELAS 
ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA - 
SEMAC. 
OBJETO: Organização de eventos e locação de 
equipamentos (inclusive montagem)  
VALOR: R$ 76.000,00(setenta e seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 12.01 
- SEMAC - Programa de Trabalho 13.392.0028.1.353, 
Despesa 3.3.90.39.99.00  
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 a 01/07/2007. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI, José Carlos Dias - Titular Interino da SEMAC e 
Patrícia Pereira Ornelas - Contratada.             
PROCESSO: Prot. nº 14040/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 046/2007. 
BENEFICIÁRIO : JOÃO BATISTA DE MIRANDA 
INFORMATICA-ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
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INTERNOS - SEMASI, com interveniência da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 
OBJETO: Aquisição de Material para processamento de 
dados  
VALOR: R$ 1.891,85(mil oitocentos e noventa e um reais 
e oitenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 02.01 - 
PGM - Programa de Trabalho 04.062.0001.2.002, Despesa 
3.3.90.30.17.00  
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
produtos. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefe ito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI e João Batista de Miranda - Contratada.             
PROCESSO: Prot. nº 11072/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 047/2007. 
BENEFICIÁRIO : JOÃO BATISTA DE MIRANDA 
INFORMATICA-ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI 
OBJETO: Aquisição de Material para processamento de 
dados  
VALOR: R$ 53,40(cinqüenta e três reais  e quarenta 
centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 18.01 - 
SEMASI - Programa de Trabalho 04.122.0001.2.014, 
Despesa 3.3.90.30.17.00  
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
produtos. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI e João Batista de Miranda - Contratada.             
PROCESSO: Prot. nº 11075/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 048/2007. 
BENEFICIÁRIO : JOÃO BATISTA DE MIRANDA 
INFORMATICA-ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI a pedido da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOV. 
OBJETO: Aquisição de Equipamento de Processamento 
de Dados 
VALOR: R$ 869,00(oitocentos e sessenta e nove reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 04.01 - 
SEMGOV - Programa de Trabalho 04.122.0062.1.634, 
Despesa 4.4.90.52.19.00. 
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
equipamentos 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 

SEMASI, Glauber Borges Valadão - Titular da SEMGOV 
e João Batista de Miranda - Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 10332/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 049/2007. 
BENEFICIÁRIO : CAZELE SPORT LTDA 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI a pedido da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
OBJETO: Aquisição de Aparelho de Fax e telefônico 
VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 02.01 
- PGM - Programa de Trabalho 04.062.0001.2.002, 
Despesa 4.4.90.52.03.00. 
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
equipamentos 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI e Carlos Alberto Soares Melo Sócio da 
Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 10254/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 050/2007. 
BENEFICIÁRIO : CAZELE SPORT LTDA 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI a pedido da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOV. 
OBJETO: Aquisição de Aparelho de Fax.  
VALOR: R$ 507,00 (quinhentos e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 04.01 
- SEMGOV - Programa de Trabalho 04.122.0001.2.010, 
Despesa 4.4.90.52.03.00. 
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
equipamentos 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI, Glauber Borges Valadão - Titular da SEMGOV 
e Carlos Alberto Soares Melo Sócio da Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 10257/2007. 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 051/2007. 
BENEFICIÁRIO : HORTO CENTRAL MARATAÍZES 
LTDA-ME 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI. 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Carne 
Bovina, Suína e Derivados) 
VALOR: R$ 507,00 (quinhentos e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade 18.01 
- SEMASI - Programa de Trabalho 04.122.0001.2.014, 
Despesa 3.3.90.30.07.00. 
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VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até 31/12/2007. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI e Ademar Morais da Mata – Representante Legal 
da Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 12258/2007. 
 
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 052/2007. 
CONTRATADA: ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI, atendendo à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA – SEMAC, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEMDEC. 
OBJETO : Prestação de serviços para apresentação de 
Show com as Bandas: Os Carreteiros, Banda Central 
Urbana, Marina Elali, Tchê Brasil, D-14, Sérgio Reis, 
Abalo, Trio e Banda 10, Kelly Key, Rodrigo Bala, Palhaço 
Beleza, AFEPOL-Associação da Festa da Polenta, Grupos 
Folclóricos de Santa Maria de Jetibá, Grupo de Congo e 
Escola de Samba e Academia Denise Prates, entre os dias 
31 de maio, 01,02,03 de junho de 2007, durante os festejos 
da XXIV edição da FEIRA DA BONDADE. 
VALOR: R$239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil 
setecentos e cinqüenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade 12.01-
SEMAC-Programa de Trabalho 13.392.0028.1.353 - 
Realização de Eventos Festivos - Despesa 3.3.90.39.99.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 a 10/06/2007. 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Martha Saviatto – Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI, Adilson Dilen dos Santos - Titular da SEMAC e 
Adailton Pereira dos Santos - Titular da Contratada. 
PROCESSO: Prot nº 13305/2007 - Inexigibilidade de 
Licitação, conforme Lei nº 8.666/93, Artigo 25, Inciso III. 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 053/2007. 
BENEFICIÁRIO : CAZELE SPORT LTDA 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS - SEMASI a pedido da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO-
SEMPLO. 
OBJETO: Aquisição de Aparelhos Eletroeletrônicos 
VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão/Unidade: 07.01 
Projeto/Atividade: 04.122.0001.2.013 Despesa: 4 4 90 52 
06 00, Órgão/Unidade: 07.01 Projeto/Atividade: 
04.122.0001.2.013 Despesa: 4 4 90 52 17 00 
VIGÊNCIA: De 30/05/2007 até o final da garantia dos 
equipamentos 
DATA DA ASSINATURA : 30/05/2007. 
SIGNATÁRIOS : Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto - Procuradora Geral do 
Município, Magda Aparecida Gasparini - Titular da 
SEMASI, Luiz Mota de Souza - Titular da SEMPLO e 
Carlos Alberto Soares Melo Sócio da Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 12255/2007 e 12256/2007. Pregão 
039/2007. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
PATROCINADO: MILANEZ & MILANEZE S/C 
LTDA. 
OBJETO : Patrocínio em favor de Milanez & Milaneze 
S/C Ltda, referente à realização de lançamento 
promocional do evento “Cachoeiro Stone Fair – Feira 
Internacional do Mármore e Granito/2007”, em Brasília 
no dia 13/06/2007.  
VALOR: R$35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos 
reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art 25, caput. 
PROCESSO: Prot. nº 13845/2007. 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE/2007 

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2006 A ABRIL/2007 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00  

DESPESA LIQUIDADA 
DESPESA COM PESSOAL 

Últimos 12 meses 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I)             4.655.369  

Pessoal Ativo              4.450.237  

Pessoal Inativo e Pensionistas                205.132  

(-) Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF)                                        -    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                         -    

Decorrentes de Decisão Judicial                         -    

Despesas de Exercícios Anteriores                          -    
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Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                         -    

Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)                         -    

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da LRF)  (II)                         -    

IRRF INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SERV. PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO (III)                337.788  

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV)                         -    

TOTAL  DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (V) = (I + II - III + IV)             4.317.581  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)         159.069.693  

%  do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (VII) = [(V / VI)*100] 2,71% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%             9.544.182  

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) - 5,7%              9.066.972  

 

HELIO GRECHI ROZA MARCOS SALLES COELHO 

Contador CRC-ES 5.565 Presidente 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE/2007 

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2006 A ABRIL/2007 

   

LRF, art. 48 - Anexo VII  R$ 1,00  

DESPESA COM PESSOAL 
VALOR % SOBRE A RCL 

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 4.317.581 2,71% 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.544.182 6,00% 

Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 9.066.972 5,70% 

   

   

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos  0 0  

   

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 25, ART 29-A  VALOR %  

DESPESA LÍQUIDA TOTAL DO LEGISLATIVO                                 1.899.630  89,05% 

DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO DO LEGISLATIVO                                 1.317.670  61,77% 

   

Nota: 1- Na apuração dos limites da EC Nº 25, consideramos a Despesa Liquidada.  

   

HELIO GRECHI ROZA MARCOS SALLES COELHO 

Contador CRC-ES 5.565 Presidente 


